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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº ____/2024 - GHF.
INSTITUI O PROGRAMA COLÔNIA DE FÉRIAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS.
Art. 1º Fica implantado no Município de Sete Lagoas/MG o Programa Colônia de Férias nas Escolas Municipais.
Parágrafo único: Para fins desta Lei, entende-se como Programa Colônia de Férias nas Escolas Municipais, o uso das Escolas Municipais no período de férias escolares nos meses de janeiro de cada ano, promovendo oportunidade de lazer, saúde e brincadeiras para as crianças.
Art. 2º São objetivos do Programa Colônia de Férias nas Escolas Municipais:
I – oportunizar às crianças o brincar e o aprender;

II – ofertar atividades lúdicas orientadas;

III – promover ações de saúde e bem-estar;

IV – gincana das cores e texturas;

V – mural de fotos;
VI -  festa do pijama;

VII – leitura;

VIII – mímica;

IX – truques de mágicas;

X – jogos de tabuleiro;

XI – cápsula do tempo e;

XII – demais atividades que se pratica nas férias.
Art. 3º As atividades no artigo anterior poderão ser realizadas tanto no matutino quanto no vespertino, de forma parcial ou integral.

Art. 4 O período de funcionamento da Colônia de Férias nas Escolas Municipais será de 8 a 19 de janeiro de cada ano, das 8h às 11h35 (manhã) e das 12h30 às 16h05 (tarde) de forma parcial ou das 8 às 16h05 de forma integral.
Art. 5º As inscrições devem ser feitas pelos pais ou responsáveis NA PRÓPRIA ESCOLA, no período de 3 a 5 de janeiro, das 7h às 12h e das 12h às 16h.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 18 de abril de 2024.

[image: image6.png]»iiﬁ%




[image: image2.png]HELOISA FROIS

EEEEEEEE




JUSTIFICATIVA: 
Onde você deixa o seu filho durante as férias escolares? Essa foi a pergunta que fizemos para inúmeras mães, pais e ou responsáveis pelas crianças que ficam em creches e escolas de Sete Lagoas.
E o que mais ouvimos como resposta foi: deixo com familiares, amigos, vizinhos, ou até mesmo com as “pessoas” que cuidam de crianças no bairro. A necessidade de trabalhar faz com que milhares de famílias não tenham férias no mesmo período de recesso de escolas municipais. Só que esse problema pode ser solucionado com a oferta de COLÔNIA DE FÉRIAS pela Prefeitura.
O período de férias escolares é uma etapa necessária para todos da Educação Básica, mas, ao mesmo tempo, se torna uma problemática para as famílias, no que diz respeito ao fator ocupacional, cuidados, proteção e até mesmo das necessidades básicas, como a alimentação das crianças em fase escolar. 
Pensando nisso, esta subscrevente se esforça para ofertar essa alternativa para as famílias, em especial das escolas localizadas nos bairros em que essas necessidades se apresentam com mais intensidade.

Diante das exposições, peço aprovação dos nobres pares para aprovação da presente proposição em sessão plenária.
Sete Lagoas, 18 de abril de 2024.
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